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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 006 DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNÇIAS.  

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º-  Nomear o (a) Sr(a) CELIA APARECIDA MURILO LOPES, portadora do RG nº 19.948.010-2, para 

exercer o emprego público em comissão de SUPERVISORA DE ESCOLA, a partir de 16 de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de janeiro 

de 2023. 

 

 

Estiva Gerbi, 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 
 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

PORTARIA 
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PORTARIA Nº 001/2023. 

 

 

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no uso de suas atribuições 

legais, resolve o seguinte,  

 

 

Art. 1º- Fica instituída a Comissão Temporária de Finanças e Orçamento e Justiça e Redação, conforme Artigo 32 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, para analisar e emitir pareceres acerca dos Projetos que 

consta no Edital de Convocação nº 001/2023 da Câmara Municipal de Estiva Gerbi. 

                         

COMISSÃO TEMPORÁRIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

 
Vereador: Cláudia Emília Zanco - Presidente 
Vereador: Fábio Augusto Coelho Barbosa - Relator 
Vereador: Pastor Fábio José da Silva  - Membro 
             
COMISSÃO TEMPORÁRIA DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 
Vereador: Fábio Augusto Coelho Barbosa – Presidente 
Vereador: Cláudia Emília Zanco - Relatora 
Vereador: Pastor Fábio José da Silva - Membro 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 06 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

 

VER. ADEVANIL MOREIRA 

Presidente 

 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio da Câmara Municipal. 

 

 

 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
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